








INDICAÇÃO 102/2023
AUTOR: ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO

                            Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município que  providencie, elaboração do plano municipal de cultura.

JUSTIFICATIVA

O Plano Municipal de Cultura é um instrumento de planejamento estratégico, de duração decenal, que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura - SEC. O Plano deve conter algumas ações importantes sendo: diagnóstico do desenvolvimento da cultura; diretrizes e prioridades; objetivos gerais e específicos; estratégias, metas e ações; razões de execução; resultados e impactos esperados; recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; mecanismos e fontes de financiamento; e indicadores de monitoramento e avaliação.
Para fazer o Plano será necessário buscar dados disponíveis dentro do próprio governo e na sociedade, dados e estatísticas sobre o município existentes nos órgãos do governo local, estadual e federal; pesquisas e estudos sobre cultura relacionados ao município; a Lei Orgânica do Município e a legislação cultural local; as deliberações da Conferência Municipal de Cultura; as deliberações do Conselho Municipal de Cultura; o Plano Nacional de Cultura; o Plano Estadual de Cultura, quando houver; e os documentos de fóruns, organizações não governamentais, associações e sindicatos locais vinculados ao setor cultural.
O PMC tem por finalidade o planejamento e implementação de políticas públicas de curto, médio e longo prazo voltadas à proteção e promoção da diversidade cultural, contribuindo como protagonista de política pública e com uma plataforma de programa cultural, atual e futura para o município.
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine o setor competente, a elaboração do Plano Municipal de Cultura.
                                   Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente sugestão.

                 Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 03 de agosto de 2.023.       
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